
 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUARI 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

**** 
 
Ofício n. 755/2023 
Assunto: Solicitação 
Serviço: Secretaria 
 

Araguari, 28 de fevereiro de 2023. 
 
Senhor Deputado, 
 

A Câmara Municipal de Araguari, atendendo ao requerimento n. 
721/2023, de autoria das VEREADORAS DENISE CRISTINA LIMA DE 
ANDRADE/PL e Eunice Maria Mendes/PSB, vem, respeitosamente, solicitar a Vossa 
Excelência que seja facilitado o acesso do contribuinte que deseja destinar recursos 
aos Fundos Municipais dos Direitos do Idoso e da Criança e do Adolescente por 
meio de deduções fiscais. Para tanto, faz-se necessário desburocratizar o sistema 
de Declaração do Imposto de Renda que impõe aos seus usuários uma verdadeira 
jornada no momento de preencher os formulários e exercer o seu direito. 

 
A facilitação do processo para a dedução, inclusive por parte de quem 

tem imposto a restituir, contribuirá de maneira significativa com os órgãos públicos 
de todo o Brasil, tendo em vista que os recursos arrecadados junto à sociedade 
poderão ser utilizados na implementação de políticas específicas e no reforço das 
ações em prol da infância, da adolescência e da terceira idade. 

 
Na oportunidade, renovamos nossos protestos de elevada estima e 

consideração. 
 
 

RODRIGO COSTA FERREIRA 
Presidente 

 
 
 

ANA LÚCIA RODRIGUES PRADO 
1ª Secretária 

 
 
 
 
Exmo. Sr. 
DEPUTADO FEDERAL JOSÉ VITOR DE RESENDE AGUIAR 
Câmara dos Deputados 
BRASÍLIA – DF 
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